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Formalização de Demanda 

 

1.  Identificação do requisitante 

Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS    

URBANOS E AGRICULTURA E DE MEIO AMBIENTE 

 

Responsável pela 

demanda: 
 EMERSON PEREIRA PICHELI LEONEL 

Matrícula: 6275 

E-mail institucional: secretaria_obras@eloimendes.mg.gov.br 

Telefone: 0800 443 2000 

 

IT
E

M
 

 

 

PRODUTO / SERVIÇO 

 

 

UNIDADE 

 

 

QTDE. 

01 AVENTAL DE RASPA, TIPO BARBEIRO, COM 

TIRAS DE AMARRAR NA CINTURA 

 

UNIDADE 10 

02 BOTINA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE 

COMPOSITE, DORSO ACOLCHOADO, 

CONFECCIONADA EM COURO COM CABEDAL 

RESISTENTE AO CORTE CR, FECHAMENTO 

EM ELÁSTICO NAS LATERAIS, FORRAÇÃO 

INTERNA E SOLADO BIDENSIDADE. TAMANHOS DO 34 

AO 45. 

 

PAR 650 

03 BOTINA DE SEGURANÇA 50B26 MARRON NOBUCK BICO 

DE PVC BIDENSIDADE. TAMANHOS DO 34 

AO 45. 

 

PAR 70 

2.  Identificação da demanda 
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04 LUVA DE SEGURANÇA TRICOTADA EM FIOS DE 

ALGODÃO 

 

PAR 2.000 

05 LUVA DE POLIÉSTER NITRÍLICA SS1006N – SUPER 

SAFETY 

 

PAR 2.000 

06 MÁSCARA PFF 2 

 

UNIDADE 100 

07 ÓCULOS AMPLA VISÃO 

 

UNIDADE 100 

08 ISOLADOR LUVA 

 

PAR 20 

09 LUVA DE PVC, ACABAMENTO 

ANTIDERRAPANTE, IMPERMEÁVEL, IDEAIS 

PARA ATIVIDADES DE LIMPEZA 

 

PAR 500 

10 MACACÃO DE SEGURANÇA BRANCO 

PROTEÇÃO QUÍMICA. 

 

UNIDADE 100 

11 AVENTAL EM PVC BRANCO, À BASE DE PVC 

COM FORRO DE POLIÉSTER COM TIRAS 

SOLDADAS ELETRONICAMENTE SENDO UMA 

NO PESCOÇO E DUAS NA CINTURA COM 

FIVELA PLÁSTICA PARA FECHAMENTO. 

 

UNIDADE 50 

12 COLETE DE PROTEÇÃO VERDE 

FLUORESCENTE 1 BOLSO RFX VICSA TECIDO 

FLUORESCENTE 100% POLIÉSTER 

 

UNIDADE 50 

13 PROTETOR AUDITIVO PLUG. ESPUMA E 

CORDÃO DE SILICONE 17 DB. 

 

PAR 1500 

14 ÓCULOS DE PROTEÇÃO LENTE INCOLOR UNIDADE 150 
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ANTIRRISCO. ÓCULOS COM LENTE ÚNICA EM 

POLICARBONATO. ARMAÇÃO SEM PINOS 

METÁLICOS. HASTES EM POLICARBONATO 

TIPO ESPÁTULA. 

 

15 BOTA DE PVC CANO LONGO, PRETA, 

FORRADA INTERNAMENTE, SOLADO 

ANTIDERRAPANTE, FLEXÍVEL, DE BOA 

QUALIDADE, RESISTENTE A AGENTES 

QUÍMICOS AGRESSIVOS - TAMANHOS DO 34 

AO 45. 

 

PARES 150 

16 CAPA DE SEGURANÇA PVC 

 

UNIDADE 50 

17 CAPACETE DE SEGURANÇA COM ABA 

FRONTAL TIPO BONÉ E JUGULAR, 

CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE PEAD, ALTA RESISTÊNCIA E 

CONTRA IMPACTO. COR: BRANCO OU CINZA. 

 

UNIDADE 50 

18 MÁSCARA DE SOLDA AUTO ESCURECIMENTO 

FIXA TONALIDADE 11 AUTOMÁTICA. 

 

UNIDADE 10 

19 ÓCULOS DE PROTEÇÃO MEIA SMOKE. 

ANTIRRISCO SUPER LEVE. ÓCULOS COM 

LENTE ÚNICA EM POLICARBONATO. 

 

UNIDADE 150 

20 PERNEIRA DE SEGURANÇA COMBATE EM 

COURO SINTÉTICO SIMPLES, COM COSTURA 

ELETRÔNICA, SEM ORIFÍCIOS LATERAIS. 

 

PAR 50 

21 BONÉ MODELO ÁRABE, MÁXIMA PROTEÇÃO UNIDADE 50 
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FPU50+, CONFECCIONADO ALGODÃO 

ESPECIAL, PARA PROTEÇÃO CONTRA RAIOS 

UV-A E UV-B, COR CINZA, FORMADO POR 

COPA, FRONTAL E ABA. 

 

22 PROTETOR AUDITIVO TIPO CONCHA. 

EXTREMAMENTE LEVE, COM HASTE 

ALMOFADADA SOBRE A CABEÇA POSSIBILITA 

AO USUÁRIO UMA PROTEÇÃO EFETIVA 

CONTRA RUÍDOS. 

 

PAR 20 

23 CALÇA E BLUSA OPERACIONAL EM BRIM 

PESADO, NA COR VERDE, COM FAIXA 

REFLETIVA, COM ELÁSTICO TOTAL NA 

CINTURA DA CALÇA E CORDÃO PARA AJUSTE 

NO CORPO. 

 

UNIDADE 100 

24 MANGUITO DE PROTEÇÃO SOLAR PROTEGER 

OS BRAÇOS DA RADIAÇÃO SOLAR COM 

TECNOLOGIA ANTI UV-A E ANTI UV-B, 

PROTEGER A PELE DE PROCESSOS 

DERMATOLÓGICOS QUE POSSUEM 

RESTRIÇÃO AO SOL 

 

UNIDADE 400 

25 PROTETOR SOLAR EM CREME COM OIL FREE 

RESISTENTE A ÁGUA E SUOR. 

 

UNIDADE 500 

26 ÓCULOS DE PROTEÇÃO UVEX A1400. 

OFERECEM PROTEÇÃO EM AMBIENTES COM 

MUITAS PARTÍCULAS ONDE POEIRA E 

DETRITOS REPRESENTAM UM RISCO DE 

LESÃO OCULAR. 

UNIDADE 100 
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3.  Justificativa 

 

A aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) é uma medida fundamental para 

garantir a segurança e integridade física dos servidores públicos, conforme previsto na Norma 

Regulamentadora NR-06 do Ministério do Trabalho e Emprego. Os EPIs são essenciais para a 

prevenção de acidentes e doenças ocupacionais, proporcionando proteção contra riscos inerentes 

às atividades desenvolvidas no ambiente laboral. 

 

Considerando a necessidade de adequação às normas de segurança e saúde no trabalho, a 

contratação dos EPIs visa atender às exigências legais, minimizar a exposição dos servidores 

públicos a agentes físicos, químicos e biológicos e evitar impactos negativos na produtividade e 

no bem-estar da equipe. Além disso, a distribuição adequada desses equipamentos contribui para 

a redução de custos com afastamentos, indenizações e possíveis penalidades decorrentes do 

descumprimento das normas de segurança. 

 

Dessa forma, a aquisição dos EPIs é imprescindível para manter um ambiente de trabalho seguro, 

cumprir a legislação vigente e preservar a integridade dos servidores público, garantindo a 

continuidade das atividades operacionais com responsabilidade e eficiência. 

 

 

4.  Alinhamento estratégico 

 

Esta contratação está alinhada com os objetivos estratégicos da Secretaria Municipal de Obras 

Públicas e Serviços Urbanos e Agricultura e de Meio Ambiente, contribuindo para a melhoria 

da qualidade dos serviços públicos e promovendo maior eficiência na execução das atividades. 

Além disso, atende à legislação vigente e diretrizes estabelecidas pelo Plano Plurianual (PPA), 

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA), garantindo o uso 

adequado dos recursos públicos. 
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5. Estimativa preliminar do valor da contratação 

(procedimento simplificado) 

 

Valor total estimado: R$ 216.600,00 (duzentos e dezesseis mil e seiscentos reais). 

 

 

6.  Indicação da dotação orçamentária 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS URBANOS 

 

Dotação: 445 

Fonte: 1.500.99 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

 

Dotação: 496 

Fonte: 1.500.99 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (ENDEMIAS) 

 

Dotação: 330 

Fonte: 1.500.95 

 

 

 

7.  Data pretendida para a conclusão da contratação 

 

A presente contratação deverá ser formalizada até 31/05/2025, de modo a permitir o início da 

execução do objeto em tempo hábil. 
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8.  Vinculação ou dependência com outra contratação 

 

X 
Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou 

Há vinculação ou dependência desta contratação em relação a seguinte: 

 

9.  Prioridade da contratação 

 

A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

 

 

     X    Alta; 

 
 

           Média; ou 
 
 
 
           Baixo. 

  

10. Autorização 

 

Submeto para análise e deliberação a inclusão da demanda no plano de contratações anual 

(PCA) do ano de 2026. 

 

 

 

07/04/2025. 

 

 

 

 

___________________________ 

 

EMERSON PEREIRA PICHELI 

LEONEL 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS URBANOS E AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

 

 


